
Atos Oficiais da Prefeitura Municipal
de Conselheiro Lafaiete - MG

234/2023 - Ata de Registro de Preços nº 48/2023
- Município: Município de Conselheiro Lafaiete. -
Contratada: Politejo Brasil – Indústria de
Plásticos LTDA. – Objeto: A presente Ata tem por
objeto o registro de preços para a eventual e futu-
ra aquisição de tubo corrugado em PEAD de dre-
nagem para atendimento aos serviços de drena-
gem pluvial, de acordo com as especificações,
neste Município de Conselheiro Lafaiete, confor-
me especificações constantes no item 19 e Anexo
I do Edital. – Data da assinatura: 18/04/2023 -
Prazo 12 meses - Valor: R$ 1.454.000,00 -
Amparo Legal no inciso II do artigo 90 da Lei
Orgânica do Município, nos termos da Lei
10.520/02, subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, em
especial seu art. 15, bem como o Decreto
Municipal nº. 84/2021, Decreto Municipal nº.
366/2008, Lei Complementar nº 123/2006, subsi-
diariamente pelas demais normas e condições
estabelecidas no edital de convocação e em face à
classificação das propostas apresentadas no pre-
gão supramencionado - Processo Licitatório
140/2022 – Pregão 078/2022 - Registro de Preço
054/2022.

235/2023 – 4° Termo Aditivo do Contrato de
Prestação de Serviços n° 06/2020 - Contratante:
Município de Conselheiro Lafaiete - Contratado:
R & S COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI - EPP.
– Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto
a renovação do saldo contratual do contrato de
prestação de serviços, bem como a prorrogação do
prazo de vigência por mais 90 dias, cuja finalida-
de é a futura e eventual contratação de ME, MEI
ou EPP especializada em prestação de serviço de
confecção de materiais gráficos diversos, para
atendimento à demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde, do Município de
Conselheiro Lafaiete, conforme especificações
relacionadas no item 18 do edital. - Data de assi-
natura: 18/04/2023 - Prazo: 90 dias – Valor: R$
236.404,60 – Amparo legal no inciso II do artigo
90 da Lei Orgânica do Município, e nos termos do
artigo 57, inciso II, da Lei nº. 8.666/93 - Processo
Licitatório 112/2019 – Pregão 051/2019 –
Registro de Preço 040/2019.

236/2023 - Ata de Registro de Preços nº 49/2023 -
Município: Município de Conselheiro Lafaiete. -
Contratada: COOPERNOVA – Cooperativa
Novalimense de Transporte de Cargas e Pessoas. –
Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de
preços para futura e eventual contratação de pessoas
físicas e/ou jurídicas, pelo Sistema de Registro de
Preços, para a prestação de serviços de transporte
escolar de alunos da rede pública de ensino de
Conselheiro Lafaiete/MG, conforme especificações
constantes no item 19 e Anexo I do Edital. – Data da
assinatura: 18/04/2023 - Prazo 12 meses - Valor: R$
614.880,00 - Amparo Legal no inciso II do artigo 90
da Lei Orgânica do Município, nos termos da Lei
10.520/02, subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, em
especial seu art. 15, bem como o Decreto Municipal
nº. 84/2021, Decreto Municipal nº. 366/2008, Lei
Complementar nº 123/2006, subsidiariamente pelas
demais normas e condições estabelecidas no edital
de convocação e em face à classificação das propos-
tas apresentadas no pregão supramencionado -
Processo Licitatório 177/2022 – Pregão 095/2022 -
Registro de Preço 067/2022.

237/2023 - Contrato de Prestação de Serviços n°
66/2023 - Contratante: Município de Conselheiro
Lafaiete - Contratado: COOPERNOVA –
Cooperativa Novalimense de Transporte de Cargas e
Pessoas. – Objeto: O presente contrato tem por obje-
to a aquisição do saldo remanescente da Ata de
Registro de Preço n° 49/2023 para contratação de
pessoas físicas e/ou jurídicas, pelo Sistema de
Registro de Preços, para a prestação de serviços de
transporte escolar de alunos da rede pública de ensi-
no de Conselheiro Lafaiete/MG, conforme especifi-
cações constantes no item 19 e Anexo I do Edital. -
Data de assinatura: 18/04/2023 - Prazo: 12 meses –
Valor: R$ 614.880,00 – Amparo legal no inciso II do
artigo 90 da Lei Orgânica do Município, e nos ter-
mos da Lei 10.520/02, subsidiariamente a Lei n°
8.666/93, em especial seu art. 54 seguintes, bem
como o Decreto Municipal nº. 84/2021
(Regulamenta o Pregão Eletrônico), Decreto
Municipal nº. 366/2008 (Institui o Registro de
Preços) - Processo Licitatório n°. 177/2022 – Pregão
nº 095/2022 – Registro de Preço n°067/2022.

Conselheiro Lafaiete
22/04/2023 a 28/04/2023 EspecialB2

Conselheiro Lafaiete,
22 de abril de 2023.
RReeff..::  EEDDIITTAALL  DDEE
CCOONNVVOOCCAAÇÇÃÃOO  --  
PPRROOCCEESSSSOO  EELLEEIITTOORRAALL  22002233  
Inscrição de Chapas para con-
correr à ELEIÇÃO para a
Diretoria e para o Conselho
Fiscal da Associação Médica
de Conselheiro Lafaiete
(AMCL). 

Informamos que no dia 16
de agosto de 2023, quarta-
feira, no horário de 09h00 às
17h00, na sede da AMCL, rea-
lizar-se-á Assembleia Geral
Extraordinária da AMCL, cujo
item único de pauta será
ELEIÇÕES GERAIS para os
cargos da Diretoria e do
Conselho Fiscal, conforme
previsto pelos Art. 24 e Art. 34
dos Estatuto Social da AMCL,
conforme estabelecido pela
Assembleia de Delegados da
AMMG realizada no dia 18 de

março de 2023. 
O período para inscrições

de chapas candidatas para a
Diretoria e chapas candidatas
para o Conselho Fiscal iniciará
no dia 24-04-2023, segunda-
feira, e se encerrará às 16
horas do dia 15-05-2023,
segunda-feira. As chapas pro-
ponentes para a Diretoria e
para o Conselho Fiscal devem
ser apresentadas de forma
independente entre si. 

Cada chapa será apresen-
tada por meio de ofício a ser
protocolizado na sede da
AMCL. Para as chapas postu-
lantes à Diretoria, o ofício
deverá ser assinado pelos
candidatos ao cargo de
Presidente e de Primeiro
Secretário. Para as chapas
postulantes ao Conselho
Fiscal, o ofício deverá ser assi-
nado por seus 03 (três) mem-
bros candidatos. Seguindo-se

a protocolização das chapas,
seguir-se-á os prazos previs-
tos no Art. 42 do Estatuto
Social, se for necessário. 

Salienta-se que somente
poderão ser inscritas chapas
para Diretoria e chapas para
Conselho Fiscal que estejam
completas (10 membros para
a Diretoria e 03 membros para
o Conselho fiscal, respectiva-
mente) e todos seus membros
deverão estar em dia com suas
obrigações associativas junto
a AMCL e a AMMG. 

Para esclarecimentos e
assessoramentos, entrar em
contato com a secretaria
AMCL. 

Atenciosamente. 

Dr. Genival Lourenço de Almeida
PPrreessiiddeennttee  CCoommiissssããoo  EElleeiittoorraall  --  AAMMCCLL

Dr. Carlos Alexandre de Souza Bomtempo
PPrreessiiddeennttee  --  AAMMCCLL


